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PREFEITURA MUNICIPIO DE ALTÔNIA 
DECRETO N.º 062/2024. 
Exonera a pedido a servidora PATRICIA DA SILVA PEREIRA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A, 
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora PATRICIA DA SILVA PEREIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.853.956-3-PR, ocupante do 
cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, a partir de 04/05/2024.  
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias do mês de maio do ano 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPIO DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 063/2024. 
DE 06 DE MAIO DE 2024. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 06/05/2024, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora PATRICIA DA SILVA 
PEREIRA, portadora da cédula de identidade - RG nº 13.853.956-3-PR, para 
exercer o cargo de Professora Educação Infantil, do quadro próprio desta 
Municipalidade, com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 06 dias do mês de maio do ano 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPIO DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2024 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 25 dias do mês de abril de 2024, foi homologado o Pregão Presencial 
009/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
059/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 30/04/2024, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 
003/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: CASTILHO & CASSARO LTDA - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 27.775.59/0001-80, com sede à Brasil, 196, Centro – 
CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato 
representado pela Sra. Iraci Rodrigues Castilho Cassaro, portadora do RG: 
5.719.872-9 e do CPF nº. 038.622.239-81, residente na cidade de Altônia, 
estado do Paraná, à saber: 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco 
o para Registro de Preços visando futuras aquisições de gêneros 
alimentícios, atender demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura 
de Altonia, conforme quantidade e especificações constantes no Edital 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a 
contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver 
interesse de ambas as partes. 
O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da 
entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde 
correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão 009/2024– Registro 
de Preços – PMA. 
As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da 
Unidade Orçamentária, a seguir descriminadas, constante da Nota de 
Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO 
CORRENTE ANO 
Altônia, 30 de abril de 2024.  
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PREFEITURA MUNICIPIO DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2024 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 25 dias do mês de abril de 2024, foi homologado o Pregão Presencial 
009/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
059/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 30/04/2024, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 
005/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: J M TAMAROZZI – GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 17.982.584/0001-40, com sede 
Rua Campos sales, 126, Jardim Campo Belo – CEP: 87.550-000, na cidade 
de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. João Miguel 
Tamarozzi, portador do RG: 4.413.159-5 e do CPF nº. 617.115.279-04, 
residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber: 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco 
o para Registro de Preços visando futuras aquisições de gêneros 
alimentícios, atender demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura 
de Altonia, conforme quantidade e especificações constantes no Edital 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a 
contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver 
interesse de ambas as partes. 
O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da 
entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde 
correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão 009/2024– Registro 
de Preços – PMA. 
O fornecedor dos respectivos itens será conforme estabelecido no Processo 
de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, 
pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU 
AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
A entrega do objeto por parte da contratada, de modo fracionado, deverá se 
dar após a emissão da Nota de Empenho. O objeto deverá ser entregue no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da emissão da Nota de Empenho, e 
deverá ser efetuada no Município de Altônia, em horário de expediente, nos 
locais indicados pela Secretaria Solicitante 
A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expediente desta 
municipalidade (de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30h e das 13:30 às 
17:30h), sempre acompanhada por representante da Secretaria requisitante 
do objeto. 
Os objetos desta licitação deverão ser fornecidos conforme a necessidade, 
partir da assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente, 
conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 009/2024– PMA. 
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta 
da Unidade Orçamentária, a seguir descriminadas, constante da Nota de 
Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO 
CORRENTE ANO 
Altônia, 30 de abril de 2024.  

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPIO DE ALTÔNIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2024 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 25 dias do mês de abril de 2024, foi homologado o Pregão Presencial 
009/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
059/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 30/04/2024, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 
006/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: S A DA SILVA MOSCONI – 
FRUTICULTURA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 97.469.969/0001-48, com 
sede à Estrada Paineira, 516, CEP 87.550-000, na cidade de Altônia, estado 
do Paraná, neste ato representado pela Sra. Sueli Alves da Silva Mosconi, 
portadora do RG: 6.459.408-7 e do CPF nº. 014.356.269-07, residente na 
Estrada Paineira Lote Rural, na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber: 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco 
o para Registro de Preços visando futuras aquisições de gêneros 
alimentícios, atender demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura 
de Altonia, conforme quantidade e especificações constantes no Edital 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a 
contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver 
interesse de ambas as partes. 
O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da 
entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde 
correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão 009/2024– Registro 
de Preços – PMA. 
O fornecedor dos respectivos itens será conforme estabelecido no Processo 
de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, 
pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU 
AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
A entrega do objeto por parte da contratada, de modo fracionado, deverá se 
dar após a emissão da Nota de Empenho. O objeto deverá ser entregue no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da emissão da Nota de Empenho, e 
deverá ser efetuada no Município de Altônia, em horário de expediente, nos 
locais indicados pela Secretaria Solicitante 
A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expediente desta 
municipalidade (de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30h e das 13:30 às 
17:30h), sempre acompanhada por representante da Secretaria requisitante 
do objeto. 
Os objetos desta licitação deverão ser fornecidos conforme a necessidade, 
partir da assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente, 
conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 009/2024– PMA. 
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta 
da Unidade Orçamentária, a seguir descriminadas, constante da Nota de 
Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO 
CORRENTE ANO 
Altônia, 30 de abril de 2024.  
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PREFEITURA MUNICIPIO DE ALTÔNIA 
EXTRATO DPO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2024 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 25 dias do mês de abril de 2024, foi homologado o Pregão Presencial 
009/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
059/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 30/04/2024, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 
004/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: MERCADO CAMPO BELO LTDA - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 08.856.710/0001-20, com sede Estrada Marajó, 259, 
Expansão Urbana – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, 
neste ato representado pela Sra. Marlene dos Santos Gimenez Strelig, 
portadora do RG: 19.696.920-7 e do CPF nº. 133.268.288-02, residente na 
cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber: 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco 
o para Registro de Preços visando futuras aquisições de gêneros 
alimentícios, atender demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura 
de Altonia, conforme quantidade e especificações constantes no Edital 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a 
contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver 
interesse de ambas as partes. 
O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da 
entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde 
correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão 009/2024– Registro 
de Preços – PMA. 
O fornecedor dos respectivos itens será conforme estabelecido no Processo 
de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, 
pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU 
AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
A entrega do objeto por parte da contratada, de modo fracionado, deverá se 
dar após a emissão da Nota de Empenho. O objeto deverá ser entregue no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da emissão da Nota de Empenho, e 
deverá ser efetuada no Município de Altônia, em horário de expediente, nos 
locais indicados pela Secretaria Solicitante 
As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da 
Unidade Orçamentária, a seguir descriminadas, constante da Nota de 
Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO 
CORRENTE ANO 
Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento dos produtos, contatos da apresentação da nota fiscal/fatura, à 
vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS 
e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela 
contratante. 
Altônia, 30 de abril de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPIO DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 062/2024. 
Concede Férias a servidores. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacionados: 

 
Registre-se, 
Publique-se e,  
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 dias do mês de abril do ano 
de 2024.            
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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